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CONTRATO SAAE VIÇOSA - MG 

 PROCESSO N.º 056/2021 

 PREGÃO Nº 001/2022 

 CONTRATO 017/2022 

Entre o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO de Viçosa - MG, Autarquia Municipal criada 

por Lei Municipal n.º 541/69, com sede na Rua do Pintinho, s/n Bairro Bela Vista, Viçosa - MG, CNPJ: 

25.947.276/0001-02 adiante designado CONTRATANTE, representado neste ato por seu diretor-

presidente, Marcos Nunes Coelho Junior, doravante simplesmente denominado SAAE e de outro lado 

CONTRATADA:GEMEOS LIMPEZA E LOCAÇÃO LTDA, CNPJ: 37.017.986/0001-12, sito à Av. 

Dorival Machado, Nº 799, Bairro Santa Monica - CEP: 31525-150 - Belo Horizonte - MG, resolvem 

celebrar o presente contrato, nos termos dos Decretos Municipais 3.893/2004, 3906/2005 e 5237/2018 bem 

como pela Lei nº 10520/02, retificada em 18 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei  n.º 8.666/93, de 

21 de  junho de 1993, com suas posteriores alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para 

prestação de serviços de locação de veículos pesados com e sem motorista para atender as 

necessidades da Diretoria de Limpeza Pública e Gestão de Resíduos Sólidos do SAAE Viçosa - 

MG, conforme planilha de especificações abaixo: 

 LOTE 01 – Prestação de Serviços de Locação de Caminhões equipados com compactador de lixo 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

POR 

VEÍCULO 

VALOR 

MENSAL 

TOTAL 
VALOR TOTAL 

1 12 Meses 

Prestação de Serviços de Locação de 

Caminhões Equipado com Compactador de 

Lixo, Toco, 06 cilindros, ano de fabricação 

não podendo ultrapassar 5 (cinco) anos de 

uso, capacidade mínima de 15 metros 

cúbicos. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, assistência 24 

hs, e rastreador veicular. Seguro total. Com 

condutor e com fornecimento de 

combustível. Franquia mínima mensal de 

160 horas por veículo. 

O veículo deverá conter giroflex (dianteira e 

traseira), refletor de ré e sirene, além de 

plotagem nas portas laterais e 

compactadores em toda sua extensão (layout 

será definido pelo contratante). 

A prensa compactadora não deverá 

ultrapassar 10 (dez) anos de uso, com 

manutenção preventiva e corretiva, 

comprovado através de documentação. 

Obs.: Serão 02 veículos, cada um prestando 

12 meses de serviço. 

R$ 27.275,81 R$ 54.551,62 R$ 654.619,44 
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 LOTE 01 – Prestação de Serviços de Locação de Caminhões equipados com compactador de lixo 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

POR 

VEÍCULO 

VALOR 

MENSAL 

TOTAL 
VALOR TOTAL 

2 12 Meses 

Prestação de Serviços de Locação de 

Caminhão Equipado com Compactador 

de Lixo, Toco, 06 cilindros, ano de 

fabricação não podendo ultrapassar 5 

(cinco) anos de uso, capacidade mínima 

de 15 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de 

peças, assistência 24 hs, e rastreador 

veicular. Seguro total. Com condutor e 

com fornecimento de combustível. 

Franquia mínima mensal de 280 horas. 

 O veículo deverá conter giroflex 

(dianteira e traseira), refletor de ré e 

sirene, além de plotagem nas portas 

laterais e compactadores em toda sua 

extensão (layout será definido pelo 

contratante). 

A prensa compactadora não deverá 

ultrapassar 10 (dez) anos de uso, com 

manutenção preventiva e corretiva, 

comprovado através de documentação. 

Obs.: Será 02 veículo prestando 12 

meses de serviços. 

R$ 32.455,34 R$ 64.910,68 R$ 778.928,16 

3 12 Meses 

Prestação de Serviços de Locação de 

Caminhões Equipado com Compactador 

de Lixo, Toco, 06 cilindros, ano de 

fabricação não podendo ultrapassar 5 

(cinco) anos de uso, capacidade mínima 

de 15 metros cúbicos. Com manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de 

peças, assistência 24 hs, e rastreador 

veicular. Seguro total. Sem condutor e 

sem fornecimento de combustível. 

Franquia mínima mensal de 180 horas 

por veículo. 

O veículo deverá conter giroflex 

(dianteira e traseira), refletor de ré e 

sirene, além de plotagem nas portas 

laterais e compactadores em toda sua 

extensão (layout será definido pelo 

contratante). 

R$ 13.018,85 R$ 26.037,70  R$ 312.452,40 
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 LOTE 02 – Prestação de Serviços de Locação de caminhão 3/4 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO POR 

VEÍCULO 

VALOR 

MENSAL 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

01 12 Meses 

Prestação de Serviços de Locação de 

Caminhão 3/4, carroceria aberta de 

madeira, com gradeamento para 

transporte de material reciclado, ano 

de fabricação a partir de 2019, 

capacidade mínima de 4 toneladas. 

Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, 

assistência 24 hs, e rastreador 

veicular. Seguro total. Com condutor 

e com fornecimento de combustível. 

Franquia mínima mensal de 160 

horas.  

O veículo deverá conter giroflex 

(dianteira e traseira), refletor de ré e 

sirene, além de plotagem nas portas 

laterais (layout será definido pelo 

contratante). 

Obs.: Será 02 veículo, prestando 12 

meses de serviço. 

R$ 15.000,00 R$ 30.000,00 R$ 360.000,00 

 VALOR DA FRANQUIA MENSAL  R$ 30.000,00 

 TOTAL LOTE ANUAL 02:  R$ 360.000,00 

 

  

 LOTE 01 – Prestação de Serviços de Locação de Caminhões equipados com compactador de lixo 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

POR 

VEÍCULO 

VALOR 

MENSAL 

TOTAL 
VALOR TOTAL 

A prensa compactadora não deverá 

ultrapassar 10 (dez) anos de uso, com 

manutenção preventiva e corretiva, 

comprovado através de documentação. 

Obs.: Serão 02 veículos, cada um 

prestando 12 meses de serviço. 

VALOR DA FRANQUIA MENSAL  R$ 145.500,00 

 TOTAL LOTE ANUAL 01:  R$ 1.746.000,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO:  

a) O valor unitário será conforme consta na tabela acima, perfazendo o presente contrato no valor total de 

R$ 2.106.000,00 (dois milhões, cento e seis mil reais). 

b) O pagamento será mensal e efetuado pela Contratante, creditado em favor da CONTRATADA, através 

de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na proposta, em que deverá ser efetivado o crédito, 

o qual ocorrerá em até 05(cinco) dias posteriores à data de ACEITE da competente Nota Fiscal/Fatura, 

realizada pelo servidor responsável pela fiscalização do Contrato. 

c) As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

d) Para efeito de cada pagamento a Nota Fiscal/Fatura deverá estar acompanhada dos Relatórios diários 

devidamente assinados, da SEFIP (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à 

Previdência Social), Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, Certificado de Regularidade à Seguridade Social – INSS, Prova de regularidade para com a 

Fazenda Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA e da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CPENDT). 

e) No caso da não apresentação da documentação de que trata o item d) ou estando o objeto em desacordo 

com as especificações e demais exigências do contrato, fica o SAAE autorizado a efetuar o pagamento, 

em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas, sem 

prejuízo da aplicação à contratada, das penalidades previstas neste instrumento e na Lei 8.666/93. 

f) O SAAE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela 

contratada, por força deste contrato. 

g) Quando ocorrer a situação prevista no item f), não correrá juros ou atualizações monetárias de natureza 

qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste contrato. 

h) Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão devolvidos 

e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

i) Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do SAAE, o pagamento será realizado acrescido de 

atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento e os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, através da 

seguinte fórmula: 

I = (TX/100)  

365 

EM= I x N x VP 

Onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = percentual da taxa de juros de mora anual;  
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EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo Pagamento 

VP = valor da parcela em atraso. 

j) Para a hipótese definida no item i), a contratada fica obrigada a emitir Fatura suplementar, identificando 

de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento de Fatura 

em atraso por inadimplemento do SAAE. 

 

k) Os pagamentos deverão ser efetuados em até 05 (cinco) dias , após a apresentação da NOTA FISCAL, 

“ACEITE” dos serviços, não sendo permitido, por Lei, antecipar o pagamento. As Notas fiscais deverão 

ser enviadas para o e-mail: semp@saaevicosa.mg.gov.br 

l) Na eventualidade de ocorrer alterações na política econômica vigente, os preços poderão sofrer alterações 

com base em índice divulgado pelo Governo, mediante apresentação das notas fiscais comprobatórias e 

deverá ser solicitado por escrito à diretoria do SAAE o realinhamento de preços. 

m) Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de situação regular em relação 

à Fazenda, ao INSS e ao FGTS, apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem 

com a validade expirada o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos dentro do 

prazo de validade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

a)  Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na cláusula anterior 

acham-se previstos na dotação orçamentária sob as rubricas: 17.512.0448.8520 – 33.90.39 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS:  

a) A CONTRATADA obriga-se a executar o fornecimento dos produtos dentro do prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, a contar do recebimento da ordem de serviços, devido a necessidade da vistoria da Seção 

de Transporte e Logística da Autarquia, bem como plotagem dos veículos. 

b) O local de apresentação será na sede administrativa do SAAE, localizada na Rua do Pintinho 

S/N, Bairro Belo Vista, Viçosa-MG, nos horários das 08:00 às 10:30 e das 13:00 às 16:00. 

 

c) O veículo será devidamente cadastrado e passará por vistoria da SETRAN (Seção de Transportes 

e Logística) do SAAE para emissão do laudo de aprovação. 

 

d) Deverá ser apresentado pela empresa contratada, no ato da apresentação dos veículos para 

vistoria, um relatório certificando que as instalações elétricas, hidráulicas, sistema de 

compactação (compactador) e acessórios encontram-se em perfeitas condições de uso. 

 

e) A CONTRATADA se obriga a não efetuar, em qualquer hipótese, os serviços de modo a contrariar a 

forma aqui estabelecida, pelo que, desde já, exime a CONTRATANTE, de qualquer responsabilidade 

mailto:semp@saaevicosa.mg.gov.br


 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

                                                                       CNPJ: 25.947.276/0001-02 

                                                                      AUTARQUIA MUNICIPAL 

 

6 

 

 

Nº  

S A A E  

pela eventual ocorrência de atendimento sem requisição ou solicitados em seu nome por pessoas não 

credenciadas. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGENCIA:  

a) O prazo de duração do presente contrato, se limita a quantidades totais contratadas ou ao período de 

doze (12) meses a partir da data da primeira ordem de fornecimento expedida pela 

CONTRATANTE podendo ter a sua duração prorrogada, após verificação da real necessidade e com 

vantagens para a Administração Pública na continuidade do mesmo e caso não ocorram no primeiro 

período de contrato, penalidades ou registros que demonstrem a incapacidade de atendimento, nos termos 

do inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE:  

a) Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior mencionados no art. 393 do Código Civil, a 

CONTRATADA responderá com suporte no princípio da culpa objetiva, pela cobertura integral de 

quaisquer prejuízos sofridos pela CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivos 

ou omissivos da CONTRATADA ou de seus prepostos. 

b)  Em caso de ocorrência de prejuízos e danos previstos no “caput” desta cláusula, a CONTRATANTE 

ao seu alvedrio, declarará a ocorrência do débito respectivo e fixará o valor do prejuízo, podendo abatê-

lo das faturas relativas ao fornecimento prestado pela CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, 

promover a execução judicial independentemente da CONTRATADA na apuração de débito, a 

execução de letras de câmbio e valor equivalente ao dano, com força de título executivo extrajudicial, 

sem exclusão de outras sanções cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO: Pelo inadimplemento de 

qualquer cláusula ou simples condição do contrato a ser firmado, ou pelo descumprimento parcial ou total 

do mesmo, as partes ficarão sujeitas às sanções e consequências legais previstas na seção V do capítulo III 

da Lei Federal nº 8.666/93, em especial: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta, no caso de recusa injustificada da 

CONTRATADA em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido no edital; 

b) O não cumprimento do prazo estabelecido para a prestação dos serviços, acarretará à CONTRATADA 

a multa de 0,33% (zero virgula zero trinta e três por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de 

atraso, até o 30º (trigésimo) dia, ao fim dos quais, se os fornecimentos não tiverem sido executados, o 

contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido, sem prejuízo da multa estipulada na letra (f) desta 

cláusula; 

c) Por serviço não realizado, a CONTRATADA ficará obrigada a realizá-los no prazo que será estabelecido 

pelo SAAE na notificação, após os quais, se não solucionado o problema, será aplicada a multa diária de 

1% (um por cento) do valor total da nota fiscal, até o limite de 10% (dez por cento), podendo o SAAE 

rescindir o contrato, sem prejuízo da multa estabelecida letra (f) desta cláusula; 

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, se os serviços forem executados por 

intermédio de terceiros, sem observância do disposto da cláusula onze; 

e) Multa diária de 1% (um por cento), sobre o valor total do contrato, até o limite de 10% (dez por cento), 

pelo descumprimento a qualquer cláusula não abordadas por esta cláusula; 
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f) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, em caso de rescisão contratual por 

inadimplência da CONTRATADA; 

g) A CONTRATADA que, mesmo após aplicação da penalidade de multa, não celebrar o Contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do pedido de compra, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, com o Município e, será descredenciada no sistema de cadastramento de 

fornecedores, garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas em edital e no pedido 

de compra e das demais cominações legais (Art.7º, Lei Federal 10.520/02). 

h)  A aplicação de qualquer penalidade prevista neste contrato não exclui a possibilidade de aplicação das 

demais, bem como das penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

i) Os valores de eventuais multas serão descontados dos pagamentos devidos pelo SAAE, ou ainda, quando 

for o caso, cobrados judicialmente. 

j) Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem, serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:  

a)  O presente contrato poderá ser rescindido desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no art. 78 

da Lei nº 8.666/93, a qual as partes expressamente se submetem podendo ser determinada: 

b)  por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados na nos incisos I a XII e XVII 

do citado artigo, quando nenhuma indenização será devida à CONTRATADA; 

c)  amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para a CONTRATANTE, através de termo 

próprio de distrato; 

d)  judicial, nos termos da Lei. 

e)  Na hipótese de rescisão não amigável do contrato, não vinculada a ato ou fato da CONTRATADA, será 

dado pré-aviso com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. 

f)  Permanecem, reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

g)  Este contrato poderá ser rescindido por ato unilateral, escrito e motivado da CONTRATANTE quando 

o interesse público o justificar, sem indenização à CONTRATADA, nos termos do art. 79 da Lei nº 

8666/93, a não ser o caso de dano efetivo resultante. 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO:  

a)  O serviço, objeto deste contrato deverá ser executado diretamente pela CONTRATADA vedada cessão 

e sublocação, salvo na ocorrência comprovada de força maior ou caso fortuito, o que dependerá de prévia 

anuência da CONTRATANTE, por escrito, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA pelo 

ônus e perfeição técnica dos mesmos. 
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CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

a)  Além das responsabilidades resultantes e previstas pela Lei 8.666/93, constituem obrigações e 

responsabilidades da empresa Contratada: 

 

b)  Não transferir a terceiros, em parte ou o total das obrigações decorrentes do contrato de prestação 

dos serviços, mormente no que se refere ao objeto principal desta licitação; 

 

c)  Os veículos locados devem estar de acordo com as especificações e em perfeitas condições de 

segurança, higiene e limpeza 

 

d)  Os veículos, objeto do contrato, deverão estar com os equipamentos obrigatórios exigidos pela 

Legislação de Trânsito vigente 

 

e)  Manter os veículos com a documentação em dia e em condições de circulação, de acordo com a 

legislação de trânsito em vigor; 

 

f)  Efetuar o ressarcimento de quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 

funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, contados da notificação ou comunicação efetuada pela Fiscalização; 

 

• DO SEGURO COM COBERTURA TOTAL: A Contratada deverá manter 

seguro veicular com cobertura total contra acidentes, inclusive terceiros, danos à 

patrimônio, incêndio, roubo, caso fortuito e força maior, incluindo-se o pagamento 

da franquia. 

 

• A contratada é responsável por quaisquer danos, sejam materiais, morais, estéticos, 

ou indenizações decorrentes de acidentes envolvendo os veículos da contratada, e 

também pelo patrimônio, veículos e integridade física de terceiros. 

 

• A CONTRATADA deverá apresentar a apólice de seguro como condição para 

assinatura do contrato 

 

• Caso a empresa vencedora do certame não apresente as apólices no momento da 

assinatura do contrato, deverá ser declarada sua inabilitação superveniente, 

devendo ser chamada a segunda colocada como se a primeira tivesse sido 

inabilitada durante o próprio pregão 

 

g)  Executar o serviço de forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para com a população; 
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h)  Sanar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação ou comunicação, 

quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela Fiscalização, que não demandem a troca 

do veículo, e possam ser solucionadas nesse prazo; 

 

• DA MANUTENÇÃO: o veículo locado deverá receber a adequada e devida 

manutenção preventiva e/ou corretiva pela Contratada. Devendo a manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos se dar na forma e periodicidade determinada 

pelo fabricante 

 

• A Contratada deverá prestar assistência para atendimento e socorro do veículo 

disponível na referida prestação de serviço. 

 

• Em caso de manutenção preventiva ou corretiva, avarias ou acidentes, a Contratada 

deverá providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a manutenção 

dos veículos, ou a substituição do veículo locado em 48 (quarenta e oito) horas. 

 

• A Contratada deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo, lubrificantes, 

e demais suprimentos, necessários ao fiel cumprimento do objeto sob o contrato. 

 

• DA MANUTENÇÃO CORRETIVA FEITA PELA CONTRATADA: a 

manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário a substituição de um 

componente dos veículos por desgaste ou por quebra do mesmo. 

 

• DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA:  a manutenção preventiva dos veículos 

deve se dar nos termos do que determina o item 12.111 da NR Nº 12. Devendo 

constar registro em livro próprio, ficha ou sistema informatizado, com os dados 

previstos no item 12.112 da norma, especialmente o cronograma de manutenção, 

incluindo-se nesta obrigação, ainda (i) a avaliação do procedimento de 

manutenções corretivas, preventivas e preditivas, a fim de antecipar o 

conhecimento de falhas mecânicas nos veículos; (ii) a substituição de peças com 

indícios de falhas. 

 

i)  Substituir, no prazo de até 48(quarenta e oito) horas, qualquer veículo que apresentar defeito que 

o impossibilite do cumprimento de suas atividades; 

 

j)  Indicar representante que possua autonomia de decisão e poder de mando para que possa ser 

cobrado em caso de cometimento de qualquer irregularidade por parte da contatada, 

disponibilizando, inclusive, telefone e e-mail para contato direto. 

 

k)  Fornecer ao SAAE cópia dos Certificados de Registro e Licenciamento dos veículos utilizados 

nos serviços prestados, bem como manter o SAAE atualizado quanto à frota utilizada na 

execução dos serviços, informando placas, prefixos, capacidades, serviço executado, setores de 

coleta, etc.; 
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l)  Manter veículos e equipamentos em quantidade e condições adequadas ao desempenho das 

atividades pertinentes aos serviços contratados; 

 

• Para prestação de serviços de transporte com fornecimento de veículos pesados e 

equipamentos, com manutenção, rastreador. Com condutor e com fornecimento de 

combustível. Sem condutores e sem fornecimento de combustível, os veículos 

deverão conter giroflex (dianteira e traseira), refletor de ré e sirene, além de 

plotagem nas portas laterais e compactadores em toda sua extensão (layout será 

definido pelo contratante). 

 

m) Em hipótese alguma, os caminhões poderão sair ou transitar vazando chorume quando da 

realização da prensa. Caso isso ocorra, será de responsabilidade da contratada providenciar a 

limpeza imediata do local em que ocorrer eventuais vazamento. 

 

n)  Manter todos os veículos e equipamentos em caráter de exclusividade na prestação de serviços 

para o SAAE, durante toda a vigência do contrato; 

 

o)  Manter, durante o desenvolvimento das atividades previstas em contrato, serviços de manutenção 

e socorro para veículos e equipamentos, bem como serviços de manutenção preventiva; 

 

p)  Apresentar diariamente, no horário de início das atividades, todos os veículos e equipamentos, 

com as respectivas equipes, em condições de iniciar a execução dos serviços. Para isto, todos os 

procedimentos relativos à manutenção preventiva, abastecimento, limpeza e outras verificações 

nos veículos e equipamentos devem ser previamente realizados; 

 

q)  Descarregar o chorume contido nos tanques de armazenamento dos equipamentos no local 

próprio a ser indicado pelo SAAE, ou onde for efetuada a descarga de resíduos; 

 

r)  Retirar da via pública, no prazo máximo de 3 (três) horas contadas da solicitação pelo SAAE, 

qualquer veículo ou equipamento que, por falha mecânica, estiver impossibilitado de transitar; 

 

s)  Manter os veículos e equipamentos limpos, devendo uma vez no mês realizar a limpeza geral do 

veículo em um local adequado, tais como prensa, reservatório de chorume e carroceria das 

caminhonetes, com água e detergente, e ainda realizar a aplicação de silicone nas laterais dos 

pneus; 

 

•  Pelo menos uma vez por mês deverá ser realizada limpeza geral em todos os 

veículos, incluindo a parte externa, interna, prensa, reservatório de chorume 

carroceria, e assoalho dos veículos e silicone nas laterais dos pneus. 
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t)  Transitar com os veículos, quando em serviço, de forma a causar o mínimo impedimento ao 

trânsito dos demais veículos, buscando sempre a facilitação da ultrapassagem; 

 

u)  Manter funcionários em quantidade adequada, e devidamente capacitados para o desempenho 

das atividades pertinentes aos serviços contratados; 

 

v)  Não permitir que seus funcionários solicitem gratificações ou contribuições materiais de qualquer 

espécie, da população beneficiada pelo serviço; 

 

w) Não permitir que seus funcionários promovam a triagem e comercialização de resíduos 

transportados ou dispostos para a coleta; 

 

x)  Apresentar, durante a execução do contrato, quando solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em 

especial quanto aos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e comerciais; 

 

y)  Cumprir com o disposto no inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal (proibição de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos); 

 

z)  Providenciar a imediata remediação ambiental de danos resultantes da má operação dos 

equipamentos ou de acidentes, em qualquer parte do território Municipal, em conformidade com 

as determinações da Fiscalização do SAAE ou dos órgãos de controle ambiental; 

 

aa) Nos setores onde a frequência de coleta for alternada, não poderá haver interrupção por mais de 

72 (setenta e duas) horas entre duas coletas consecutivas e, para isso, a CONTRATADA ficará 

obrigada a efetuar a coleta mesmo em feriados civis e religiosos, de forma que o serviço não 

sofra descontinuidade. 

 

bb) De acordo com eventual necessidade e sem custos adicionais, a contratante poderá solicitar à 

contratada a realização de coleta em feriados, dias de pontos facultativos e domingos, em locais 

pré-determinados pela contratante. 

 

cc) Todas as comunicações entre Contratada e Contratante deverão se dar por meio formal e escrito, 

preferencialmente em e-mail destinado para tal finalidade;  

 

dd) Manter sua documentação devidamente atualizada, para efeito de pagamento; 
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ee) Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto dos 

especificados neste Termo de Referência, sem que disso decorra qualquer ônus para o SAAE – 

Viçosa-MG, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade; 

ff) Submeter seus empregados aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos pelo Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Viçosa, durante o tempo de permanência nas suas dependências; 

 

gg) Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício próprio, ou de terceiros, 

sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse do SAAE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 

contratual; 

 

hh) Não contratar ou empregar sob qualquer regime ou alegação pessoas do quadro permanente ou 

temporário do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Viçosa; 

 

ii)  Relatar por escrito à Administração toda e qualquer irregularidade observada durante a execução 

dos serviços contratados; 

 

jj) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas 

e tributárias; 

 

kk) Instruir seus colaboradores quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho 

e responsabilizar-se pelo cumprimento; 

 

ll)  Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

 

mm) Deverá ser emitido relatórios diários contendo assinatura do motorista da quilometragem 

percorrida pelos veículos/Caminhões Coletores, atestada pelo servidor responsável, indicando 

local, dia, ocorrências, solicitações e/ou observações, para efeito de pagamento. 

 

nn) No hipótese dos veículos locados ficarem no pátio do SAAE, até que a empresa contratada 

encontre uma melhor localização, o SAAE não se responsabilizará pela guarda dos veículos, 

sendo assim a Contratante poderá optar por instalação de câmera de segurança ou contratação de 

um vigia. 
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oo) Na hipótese de necessidade de substituição de veículo, a contratada deverá comunicar o 

SAAE com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, informando o motivo da 

substituição do veículo. 

 

pp) Na hipótese de necessidade de substituição de veículo, o mesmo deverá atender todas exigências 

previstas no contrato, desde a apresentação dos documentos do veículo à aprovação do veículo 

pela Autarquia 

 

qq)  A empresa contratada deverá fornecer aos funcionários treinamento adequado e 

submetê-los a exames médicos admissionais e periódicos, assim como ao uso de EPI’s 

(Equipamentos de Proteção Individual) e EPC’s (Equipamentos de Proteção Coletiva), de 

acordo com o estabelecido nas Portarias do Ministério do Trabalho. 

•  Manter o seu pessoal devidamente uniformizado, de acordo com o clima da região e 

com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, 

provendo-os dos Equipamento de Proteção Individual (EPI’s); substituir 

imediatamente, todo e qualquer de seus empregados ou prepostos que sejam julgados 

inconvenientes à ordem ou ás normas disciplinares da Contratante 

•  A empresa deverá fornecer tosos os Equipamento de Proteção Individual (DPI) 

necessários e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa conforme é previsto nas 

Normas regulamentadora nº 06 (NR-06) – Equipamento de Proteção Individual: EPI e 

Norma Regulamentadora nº 18 (NR-18) – Condições e Meio Ambiente de Trabalo na 

Indústria da Construção, aprovada pela portaria nº 3.217/78 do Ministério do trabalho, 

ou outras que sejam vigentes vindo ou não a substituir as retro descritas bem como nos 

demais dispositivos de segurança. 

 
. 

CLÁUSULA ONZE: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

a) Exercer a fiscalização do contratado através de servidor especialmente designado para 

acompanhamento do Contrato, na forma prevista na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, 

atestando as respectivas faturas emitidas; 

 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir com suas obrigações 

dentro dos prazos e condições estabelecidas; 

 

c) Efetuar o pagamento dos valores dentro das condições estabelecidas na TR; 

 

d) Permitir o acesso de funcionários da Contratada nas suas dependências, desde que 

devidamente identificados com uniforme e crachás; 

 

e) Comunicar oficialmente à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à prestação dos 

serviços e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave; 
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f) Prestar à contratadas informações e esclarecimentos necessários à execução dos serviços 

objeto deste termo de referência; 

 

g) Aplicar à contratada as sanções regulamentares, quando for o caso; 

 

h) Analisar e atestar os documentos de cobrança apresentados pela contratada pelos serviços 

prestados. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à 

contratada para as devidas correções. A nova contagem dos prazos para análise, ateste e 

pagamento, recomeçará quando da reapresentação dos documentos devidamente corrigidos; 

 

i) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas do Contrato, do presente termo, e de sua proposta; 

 

j) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

 

k) Promover, pelo servidor designado para acompanhamento do Contrato, a fiscalização dos 

serviços sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam 

medidas corretivas;  

 

l) Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 

tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e 

comerciais; 

 

m) Estabelecer fiscal de contrato para que possa acompanhar a execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DOZE: DO PAGAMENTO 

a) O pagamento será mensal e efetuado pela Contratante, creditado em favor da CONTRATADA, 

através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na proposta, em que deverá ser 

efetivado o crédito, o qual ocorrerá em até 05(cinco) dias úteis posteriores à data de ACEITE da 

competente Nota Fiscal/Fatura, realizada pelo servidor responsável pela fiscalização do 

Contrato: 

 

b) As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

 

c) Para efeito de cada pagamento a Nota Fiscal/Fatura deverá estar acompanhada dos Relatórios 

diários devidamente assinados, da SEFIP (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social), Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS, Certificado de Regularidade à Seguridade Social – INSS, 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CPENDT).  

 



 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

                                                                       CNPJ: 25.947.276/0001-02 

                                                                      AUTARQUIA MUNICIPAL 

 

15 

 

 

Nº  

S A A E  

d) No caso da não apresentação da documentação de que trata o item c) ou estando o objeto em 

desacordo com as especificações e demais exigências do Edital, fica o SAAE autorizado a 

efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações 

e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação à CONTRATADA, das penalidades 

previstas neste instrumento e na Lei 8.666/93. 

 

e) O SAAE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam 

devidas pela CONTRATADA, por força deste edital. 

 

f) Quando ocorrer a situação prevista no item d), não correrá juros ou atualizações monetárias 

de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste edital. 

 

g) Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão 

devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da Nota 

Fiscal/Fatura. 

 

h) Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do SAAE, o pagamento será realizado 

acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 

a data do efetivo pagamento e os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, através da seguinte fórmula: 

I = (TX/100) 

365 

EM= I x N x VP 

• Onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = encargos moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela em atraso. 

 

i) Para a hipótese definida no item h), a CONTRATADA fica obrigada a emitir Fatura 

suplementar, identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização 

financeira originária de pagamento de Fatura em atraso por inadimplemento do SAAE. 

 

j)  Na hipótese do veículo notificado que se encontrar em manutenção, caso não seja solucionado 

os problemas em 24 (vinte e quatro) horas ou troca do veículo em 48 (quarenta e oito) horas, 

não será pago a franquia total, sendo pago somente as horas trabalhadas no mês. 

 

k)  Na hipótese de outro veículo cumprir a rota do veículo que se encontra em manutenção, as 

horas trabalhadas será lançada no veículo que se encontra em manutenção. Neste caso somente 

será possível caso o problema seja solucionado após a notificação em 24 (vinte e quatro) horas 

ou troca do veículo em 48 (quarenta e oito) horas, não sendo efetuado o pagamento de horas 

excedentes do veículo que substituirá o veículo que se encontra em manutenção, uma vez que 

as horas trabalhadas será lançada no veículo que se encontra em manutenção. 

 

l)  Na hipótese de outro veículo cumprir a rota do veículo que se encontra em manutenção, as 
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horas trabalhadas serão lançadas no veículo que se encontra em manutenção, caso não seja 

solucionado os problemas em 24 (vinte e quatro) horas ou troca do veículo em 48 (quarenta e 

oito) horas, não será pago as horas excedentes do veículo que esteja substituindo o mesmo, 

bem como não será pago a franquia total do veículo que se encontra em manutenção, sendo 

pago somente as horas trabalhadas no mês. 

 

m) Para o cálculo de horas do veículo de cada veículo é encontrado, através da seguinte fórmula: 

𝐻𝐹 =
VF

H𝑓𝑚
 

• Onde: 

HV= Valor da hora do veículo (R$/Hora); 

VF = Valor da franquia mensal (R$); 

HFM = Horas da Franquia mínima mensal (horas) 

CLÁUSULA TREZE: DA FISCALIZAÇÃO:  

a) O SAAE exercerá a fiscalização dos serviços através dos servidores Maximiler Ferreira de Castro e 

Eduardo José de Oliveira, especialmente designados para esse fim, em cumprimento à determinação 

do art. 67 da Lei 8666/93. 

b) À fiscalização fica assegurado o direito de: 

• Solicitar à contratada a substituição imediata ou o afastamento de seu empregado do 

posto de trabalho, por ineficiências, imperícia, conduta inadequada, falta de respeito 

com as pessoas ou terceiros; 

• Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas 

especificações deste termo de referência. 

 

c) Todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente 

ou conforme prazo estabelecido pelo fiscal dos serviços, salvo se depender de modificação 

de cálculo ou teste, hipótese em que será fixado um prazo de acordo com a complexidade do 

caso; 

 

d) O fiscal dos serviços será o servidor designado para acompanhamento do Contrato. 

 

e) O exercício da fiscalização pelo servidor designado para acompanhar os serviços, não 

excluirá ou reduzirá em nada a responsabilidade da CONTRATADA. 

 

f) A nota fiscal referente os serviços prestados deverão ser entregues ao servidor designado 

para acompanhamento dos serviços que deverá proceder à vistoria final, atestando o término. 

 

g) A fiscalização dos serviços poderá aplicar multas e penalidades, nos termos das cláusulas do 

Contrato, à contratada, dando-lhe ciência do ato, por escrito, e, observando-se a decisão da 

Direção Geral acerca de eventual recurso interposto pela contratada, comunicando ao setor 

financeiro da contratante para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito da 

contratada. 
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CLÁUSULA QUATORZE: REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

a) As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhadas de demonstração 

analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 

preços e documentos hábeis que comprovem a alteração dos custos pela execução do contrato; 

 

b) É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal ou sentença normativa 

posterior à licitação; 

 

c) Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante negociação entre 

as partes, considerando-se: 

• Os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração; 

• As particularidades do contrato em vigência; 

• A nova planilha com a variação dos custos apresentada, que deverá vir balizada de 

notas fiscais que comprovem amplamente a variação; 

• Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 

públicas ou outros equivalentes; e 

• A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 

 

d) A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 dias úteis, 

contados a data da entrega dos documentos e comprovantes de variação dos custos; 

 

e) Sempre haverá possibilidade de negociação para estabelecimento de preço revisado a menor do 

solicitado; 

 

f) O prazo referido acima ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar 

a documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos; 

 

g) O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 

alegada pela contratada; 

 

h) Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

• A partir da homologação, autorização ou; 

 

• Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras. 

 

i) A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com 

aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais 

vantajosa. 
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CLÁUSULA QUINZE: DA GARANTIA  

a) A CONTRATADA, para fins de garantia de suas obrigações contratuais, no que tange 

aos serviços constantes do Edital, se obriga a apresentar, até a data definida para assinatura da 

Ordem de Execução do Serviço, garantia de execução no valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor global do Contrato. Esta garantia deverá vigorar até a aceitação definitiva do 

serviço, observadas as disposições do art. 56, da Lei Federal n.º 8.666/93. Quando o Contrato 

for alterado, ou quando tiver seus preços reajustados, a garantia deverá ser reforçada em 

idênticas proporções. 

 

b) Os títulos oferecidos em caução não poderão estar onerados por cláusula de 

impenhorabilidade, intransferibilidade, nem adquiridos compulsoriamente. 

 

c) O Seguro-Garantia, será realizado mediante entrega da competente apólice, emitida 

por entidade legalmente autorizada, com funcionamento no Brasil, em favor exclusivamente 

do SAAE, garantindo a total execução do Contrato. 

 

d) Em caso de opção pela Fiança Bancária, esta deverá ter as assinaturas dos emitentes com 

firma reconhecida, além de vir acompanhada de cópia autenticada do Estatuto Social do banco emitente, 

onde fique consignado que este, estatutariamente, é autorizado a expedir Fiança Bancária, bem como, 

cópia autenticada da Ata que elegeu a última diretoria. 

 

e) Se a opção recair por Fiança Bancária, deverá constar do documento a expressa renúncia pelo 

fiador dos benefícios previstos nos artigos 827 e seguintes do Código Civil. 

 

f) A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída em conformidade com a Lei 

8.666/93, em seu art. 56, §4º. 

 

g) Em caso de inadimplência, perderá o adjudicatário o direito à restituição de sua garantia, 

sendo esta recolhida aos cofres do SAAE ou se for necessário: 

• utilizada para quitação de débitos trabalhistas; 

 

• utilizada para reembolso de possíveis danos causados pela contratada às instalações físicas, a 

terceiros etc., em sendo comprovada a prática de ato com dolo ou culpa 

 

h) -  A Contratada perderá a “caução de garantia do contrato” em favor do SAAE de Viçosa, se 

por culpa da mesma for promovida rescisão contratual 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS: DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

a) DA MANUTENÇÃO: o veículo locado deverá receber a adequada e devida manutenção preventiva e/ou 

corretiva pela Contratada. 
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j) A Contratada deverá prestar assistência para atendimento e socorro do veículo disponível na referida 

prestação de serviço. 

 

k) Em caso de manutenção preventiva ou corretiva, avarias ou acidentes, a Contratada deverá providenciar, 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a manutenção dos veículos, ou a substituição do veículo 

locado em 48 (quarenta e oito) horas. 

 

l) A Contratada deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo, lubrificantes, e demais suprimentos, 

necessários ao fiel cumprimento do objeto sob o contrato. 

 

m) DA MANUTENÇÃO CORRETIVA FEITA PELA CONTRATADA: a manutenção corretiva deverá 

ocorrer sempre que necessário a substituição de um componente dos veículos por desgaste ou por quebra 

do mesmo. 

 

n) DO SEGURO COM COBERTURA TOTAL: A Contratada deverá manter seguro veicular com 

cobertura total contra acidentes, inclusive terceiros, danos à patrimônio, incêndio, roubo, caso fortuito e 

força maior, incluindo-se o pagamento da franquia. 

 

• A contratada é responsável por quaisquer danos, sejam materiais, morais, estéticos, ou 

indenizações decorrentes de acidentes envolvendo os veículos da contratada, e também 

pelo patrimônio, veículos e integridade física de terceiros. 

 

• A CONTRATADA apresentar a apólice de seguro como condição para assinatura do 

contrato 

 

• Caso a empresa vencedora do certame não apresente as apólices no momento da assinatura 

do contrato, deverá ser declarada sua inabilitação superveniente, devendo ser chamada a 

segunda colocada como se a primeira tivesse sido inabilitada durante o próprio pregão 

 

 

o) Em caso de acidentes, incêndio, danos ao veículo por mal uso, ou outros casos em que estejam 

envolvidos os motoristas da Autarquia contratante, a responsabilidade inicial pelo conserto e/ou 

substituição de peças do veículo ou de reparação a terceiros será inicialmente da contratada, que deverá 

proceder da seguinte forma para cobrança de tais prejuízos da contratante ou do responsável: 

 

•  A contratada deverá relatar o fato, registrando boletim de ocorrência junto a Polícia Militar, 

bem como formular laudo técnico formal, evidenciando tanto o prejuízo, como as 

responsabilidades que entender pertinentes, encaminhando tal documento ao SAAE, 

juntamente com pedido de abertura de sindicância para apuração dos fatos, a ser 

encaminhado ao fiscal do contrato; 

 

• A contratante, representada pelo fiscal do contrato, encaminhará a documentação para a 

comissão de sindicância, para apuração dos fatos, e eventual responsabilização e cobrança 

do responsável pelo prejuízo para quitação do valor gasto pela contratada. 

 

p) A Contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelo(s) veículo(s) envolvido(s) na 

prestação dos serviços, desobrigando o Contratante de qualquer ônus, encargos, deveres e 

responsabilidade por defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos aludidos 

bens. 
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q) Qualquer substituição DEFINITIVA do caminhão pela empresa vencedora do certame deverá 

obedecer aos mesmos critérios da contratação, esta deverá comunicar imediatamente por ofício, 

ao gestor do contrato que analisará o pedido, sendo necessária aprovação expressa 

(documentada) pela troca. 

 

r) DA PLOTAGEM DOS VEÍCULOS: Todos os veículos, objeto deste contrato deverão ser 

plotados (portas e prensa do veículo), conforme layout a ser apresentado pela contratada na 

ocasião da assinatura do contrato, anteriormente ao início da prestação de serviços, devendo a 

adesivação ser renovada sempre que requerido, estabelecendo-se o prazo mínimo de um ano, a 

contar da assinatura do contrato, para tanto. 

• Exceção a essa regra, poderá ocorrer em prazo menor, no caso de acidente de 

estrague a plotagem. 

 

s) SUPERVISÃO: a Contratada deverá indicar 01 (um) preposto, que será o responsável por todas 

as ações administrativas e operacionais do objeto contratado, tais como, controle de manutenção, 

socorro mecânico, substituição e etc, sendo a pessoa a ser contatada via telefone ou e-mail para 

solução dos problemas que por ventura venham a ocorrer. 

•  Deverá ser fornecido, no ato da assinatura do contrato, e-mail e telefone, que servirão 

de destino para tomada de informações e notificações por parte da contratante, 

valendo destacar que o prazo para tomada de providência por parte da empresa 

contratada, iniciará a partir do momento do encaminhamento do e-mail pela 

Autarquia.  

 

t) DA(S) MULTA(S): será de responsabilidade da Contratante o pagamento de multas decorrentes 

de infrações de trânsito cometidas nos veículos locados sem condutor, exceto as decorrentes de 

irregularidade nos veículos locados. 

 

• Será de responsabilidade da Contratada o pagamento de multas de infrações de 

trânsito nos veículos locados com condutor e nas decorrentes de irregularidades 

no veículo locado (exemplos: pneu em estado ruim, para-brisa trincado, 

lâmpadas queimadas etc.) 

 

 

CLÁUSULA DEZESSETE: DAS PARTES INTEGRANTES:  

a)  Integram ao presente contrato, todo o edital, sendo responsabilidade da contratada o seu 

total conhecimento. 

CLÁUSULA QUATORZE: - DO REGIME JURÍDICO:  

a)  O presente contrato vincula-se à Lei n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações aplicando-se 

nos casos omissos o disposto na legislação civil vigente. 

CLÁUSULA QUINZE – FORO:  
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a)  As partes elegem o foro da comarca de Viçosa-MG, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais especial que seja para solução de qualquer pendência atinente a este contrato. E 

por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente contrato, com três vias para um só efeito, 

depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas. 

Viçosa- MG, 19 de maio de 2022. 

_______________________________________ 

Marcos Nunes Coelho Junior 

Diretor Presidente 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CONTRATANTE 

_______________________________________ 

GEMEOS LIMPEZA E LOCAÇÃO LTDA  

CNPJ: 37.017.986/0001-12 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) _____________________________                2)____________________________
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